PREFEITURA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO E INOVACAO PARA UMA VIDA MELHOR

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORA ELRE
‘\ PGNTA pORA ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL ,J‘ qullq

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAGAO DO EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COMPLEMENTAR N°002/2025

O Prefeito Municipal de Ponta Pora, no uso de suas atribuicdes legais, TORNA PUBLICA, para conhecimento dos interessados, a Retificagdo

ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado - Complementar n® 002/2025, conforme as regras e condigdes constantes deste

Edital.
Art 1° Fica ALTERADA a tabela do subitem 4.6, o qual passa a ter a seguinte redagéo:

Onde se lé:

FUNGOES - CODIGOS: 428 A 433

PROFESSOR DE EDUCAGAO INFANTIL

PROFESSOR DE 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE EDUCACAO FISICA - 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE ESPANHOL - 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE INGLES - 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE ARTE

Leia-se:

FUNGOES - CODIGOS: 427 A 432

PROFESSOR DE EDUCAGCAO INFANTIL

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, DE 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE EDUCAGAO FiSICA

PROFESSOR DE ESPANHOL - 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE INGLES - 1° AO 5° ANO

PROFESSOR DE ARTE

Art 2° Fica ALTERADA as tabelas 9.1 € 9.2, o qual passa a ter a seguinte redacao:

Onde se lé:
TABELA 9.1
NIVEL SUPERIOR
FUNGOES 401 AO 427
: PONTUAGAO
ITEM TITULOS PONTOS MAXIMA
Certificado de curso de Aperfeicoamento, Extensao, Atualizagdo ou Aprimoramento,
com carga horaria minima de 40 horas na area da educagao.
1 Nao serdo aceitos certificados emitidos em data posterior a publicagao do 2.50 10.00
presente edital.
Somente serao aceitos certificados emitidos a partir de 01 de janeiro de 2020.
Certificado de curso de pods-graduagdo em nivel de especializacdo na area da
educacgao. Também sera aceita a declaragao de concluséo de p6s-graduagéo em nivel 1.0
2 S a . e = e . 2.0
de especializagao na area especifica da fungéo, desde que acompanhada de historico (por titulo)-
escolar.
Diploma de curso de pés-graduagdo em nivel de mestrado (titulo de mestre) na area 30
3 |da educagdo. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusdo de curso de ” 3.0
. e - e (por titulo)
mestrado na area especifica da fungédo, desde que acompanhado de histérico escolar.
Diploma de curso de pés-graduagéo em nivel de doutorado (titulo de doutor) na area 50
4 |da educagdo. Também sera aceito certificado/declaragdo de conclusédo de curso de ” 5.0
. o ~ o (por titulo)
doutorado na area especifica da fungao, desde que acompanhado de histérico escolar.
1.0
5 | Experiéncia profissional comprovada na area da educagao. (a cada ano 10.00
completo)
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 30.00
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TABELA 9.2

NIVEL SUPERIOR
FUNGOES 428 AO 433
ITEM TITULOS PoNTos | POITLRGAO
Certificado de curso de Aperfeicoamento, Extenséo, Atualizagédo ou Aprimoramento,
com carga horaria minima de 40 horas na area da educacéo.
1 Nao serdo aceitos certificados emitidos em data posterior a publicacdo do 25 10.00
presente edital.
Somente serdo aceitos certificados emitidos a partir de 01 de janeiro de 2020.
Certificado de curso de pods-graduagdo em nivel de especializacdo na area da
2 educacgado. Também sera aceita a declaragéo de concluséo de pés-graduagéo em nivel 1.0 20
de especializagao na area especifica da fungéo, desde que acompanhada de historico (por titulo)- ’
escolar.
Diploma de curso de pés-graduagdo em nivel de mestrado (titulo de mestre) na area 30
3 |da educagao. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusédo de curso de (por ﬂ'tulo) 3.0
mestrado na area especifica da fungédo, desde que acompanhado de histérico escolar. P
Diploma de curso de pés-graduagéo em nivel de doutorado (titulo de doutor) na area 50
4 |da educagdo. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusdo de curso de (por ﬂ'tulo) 5.0
doutorado na area especifica da funcdo, desde que acompanhado de historico escolar. P
1.0
5 | Experiéncia profissional comprovada na area da educagao. (a cada ano 10.00
completo)
6 | Prova Nacional Docente — Proporcional a nota do PND 10.00
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 40.00
Leia-se:
TABELA 9.1
NIVEL SUPERIOR
FUNGOES 401 AO 426
ITEM TITULOS pPoNTos | POITUAGHO
Certificado de curso de Aperfeicoamento, Extenséo, Atualizagédo ou Aprimoramento,
com carga horaria minima de 40 horas na area da educacéo.
1 Nao serdo aceitos certificados emitidos em data posterior a publicacdo do 2.50 10.00
presente edital.
Somente serdo aceitos certificados emitidos a partir de 01 de janeiro de 2020.
Certificado de curso de pods-graduagdo em nivel de especializacdo na area da
2 educacgao. Também sera aceita a declaragéo de concluséo de pés-graduagéo em nivel 1.0 20
de especializagao na area especifica da fungéo, desde que acompanhada de historico (por titulo)- ’
escolar.
Diploma de curso de pés-graduagdo em nivel de mestrado (titulo de mestre) na area 30
3 |da educagao. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusédo de curso de (por ﬂ'tulo) 3.0
mestrado na area especifica da fungdo, desde que acompanhado de histérico escolar. P
Diploma de curso de pés-graduagéo em nivel de doutorado (titulo de doutor) na area 50
4 |da educagdo. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusdo de curso de (por ﬂ'tulo) 5.0
doutorado na area especifica da funcdo, desde que acompanhado de historico escolar. P
1.0
5 | Experiéncia profissional comprovada na area da educagao. (a cada ano 10.00
completo)
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 30.00
TABELA 9.2
NIVEL SUPERIOR
FUNGOES 427 AO 432
ITEM TITULOS PoNTos | POITLRCAO
Certificado de curso de Aperfeicoamento, Extensao, Atualizagdo ou Aprimoramento,
com carga horaria minima de 40 horas na area da educacéo.
1 Nao serdo aceitos certificados emitidos em data posterior a publicagao do 2.5 10.00
presente edital.
Somente serao aceitos certificados emitidos a partir de 01 de janeiro de 2020.
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Certificado de curso de pods-graduagdo em nivel de especializacdo na area da
educacgao. Também sera aceita a declaragéo de concluséo de pés-graduagéo em nivel 1.0
2 AT . " = s y 2.0
de especializagao na area especifica da fungéo, desde que acompanhada de historico (por titulo)-
escolar.
Diploma de curso de pés-graduagdo em nivel de mestrado (titulo de mestre) na area 30
3 |da educagao. Também sera aceito certificado/declaragéo de conclusédo de curso de (por ﬂ'tulo) 3.0
mestrado na area especifica da fungdo, desde que acompanhado de histérico escolar. P
Diploma de curso de poés-graduagéo em nivel de doutorado (titulo de doutor) na area 50
4 |da educagdo. Também sera aceito certificado/declaragdo de conclusédo de curso de (por ﬂ'tulo) 5.0
doutorado na area especifica da fungao, desde que acompanhado de histérico escolar. P
1.0
5 | Experiéncia profissional comprovada na area da educagao. (a cada ano 10.00
completo)
6 | Prova Nacional Docente — Proporcional a nota do PND 10.00
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 40.00

| — Fica mantido as demais informagoes previstas no Edital de Abertura.

Art 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicacao.

Ponta Pora/MS, 11 de Novembro de 2025.

EDUARDO ESGAIB CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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